PORTARIA Nº. 300 DE 18 DE MARÇO DE 2008.



“Dispõe sobre concessão de Benefício de Auxílio Doença, pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal de Novo Mundo - Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,






RESOLVE
Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença em favor do servidor Senhor WALMOR MARCHESAN, efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível “I”, Classe “A”, lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas, conforme processo do PREVI-MUNDO nº. 006/2008.

Art. 2.º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito, aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e oito.





REGISTRE-SE






PUBLIQUE-SE








CUMPRA-SE





___________________________





   NELSON BAUMGRATZ






Prefeito Municipal

Registrado na secretaria geral 

E publicado por afixação em lugar de costume em data supra.











